
EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 01/2025 

REFERENTE AO REGULAMENTO DO CONCURSO PARA ESCOLHA DA RAINHA DA 
FRONTINFEST 2025 

A COMISSÃO ORGANIZADORA DA ESCOLHA DA RAINHA DA FRONTINFEST DO ANO 
DE 2025; 

CONSIDERANDO a publicação do Edital que instituiu o "REGULAMENTO DO CONCURSO 
PARA ESCOLHA DA RAINHA DA FRONTINFEST DO MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN", 
visando a realização do evento em 16 de novembro de 2025; 

CONSIDERANDO que o item 2.1, Fase 1, do referido regulamento, estabeleceu como 
período de inscrição os dias "06 de outubro ao dia 31 de outubro"; 

CONSIDERANDO a notória coincidência da data de realização da Fase 2 (Desfile e 
Julgamento) do certame, agendada para 16 de novembro de 2025, com a data de 
aplicação da segunda fase do Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM); 

CONSIDERANDO que, em virtude do referido conflito de datas, foi registrada a desistência 
de candidatas previamente inscritas, o que impacta o quórum necessário para a realização 
do concurso; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a ampla participação democrática e o 
interesse público na promoção da cultura municipal, conforme preceitua o Art. 173 da Lei 
Orgânica Municipal, sendo imperiosa a extensão do prazo de inscrição para recompor o 
quadro de candidatas; 

R E S O L V E: 

RETIFICAR o item 2.1, Fase 1, do "REGULAMENTO DO CONCURSO PARA ESCOLHA DA 
RAINHA DA FRONTINFEST DO MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN 2025", para PRORROGAR 
o prazo final das inscrições. 

Nesse passo, o item 2.1, Fase 1, passa a vigorar, com a seguinte redação: 

Fase 1 - Inscrição do Concurso da "ESCOLHA DA RAINHA DA FRONTIN FEST 
2025" do município de Paulo Frontin, será realizada entre os dias 06 de outubro 
ao dia 07 de novembro, nas dependências da Secretaria de Educação, Cultura e 
Desporto, sito a Rui Barbosa s/n no município de Paulo Frontin. 
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É importante salientar que a presente retificação altera, EXCLUSIVAMENTE, o prazo final 
para as inscrições (Fase 1). 

Depreende-se, nessa esteira, que PERMANECEM INTEGRALMENTE INALTERADAS 
TODAS AS DEMAIS DISPOSIÇÕES DO EDITAL ORIGINAL, notadamente a data de 
realização do desfile e julgamento (Fase 2), que está mantida para o dia 16 de novembro 
de 2025, a partir das 18h. 

Este Edital de Retificação entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paulo Frontin/PR, 03 de novembro de 2025. 

COMISSÃO ORGANIZADORA: 

CLEONEIA FIAMONCINI  

Sec. Mun. Municipal de Educação, Cultura e Desporto 

VANUCIA AQUINO DA MOTA SERRANO 
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